
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

PAD N.º 15.843/2019

Assunto:  Pregão n° 09/2020. Contratação de serviço locação de cerca metálica, toldos e
sanitários químicos, incluindo instalação, manutenção, preventiva e corretiva, desmontagem
e retirada destes, para utilização no Tribunal Regional Eleitoral da Bahia no período de
fechamento de cadastro eleitoral (todos os itens) e no período eleitoral (item 3 do Tópico 3.1
do Termo de Referência).

P A R E C E R

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório,  na modalidade Pregão Eletrônico,

que tem por objeto a contratação de serviço de locação de cerca metálica, toldos e sanitários

químicos, incluindo instalação, manutenção, preventiva e corretiva, desmontagem e retirada

destes, para utilização no Tribunal Regional Eleitoral da Bahia no período de fechamento de

cadastro eleitoral (todos os itens) e no período eleitoral (item 3 do Tópico 3.1 do Termo de

Referência), conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital –

Termo de Referência, documento n.º 29362/2020.

2. Observa-se  que  a  presente  licitação  é  regida  pela  Lei  nº  10.520/2002,  pela  Lei

Complementar nº 123/2006, pelos Decretos n.os 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela

Instrução  Normativa/MPOG n.º  03/2018 e  pelas  condições  constantes  do  Edital  09/2020,

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame,

bem como a  correta  execução  dos atos  procedimentais  da  presente  licitação,  sagrando-se

vencedoras as seguintes empresas: 

- LISBOA CONSTRUÇÕES, ENTRETENIMENTOS E LOCAÇÃO EIRELI (ITEM 1 –
CERCA METÁLICA); 
-SILK  BRINDES  COMUNICAÇÃO  VISUAL,  COMÉRCIO,  SERVIÇOS  E  -
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (ITEM 2 – TOLDOS); 
-NAVAL  PRODUÇÕES  DE  FESTAS  E  ALUGUEL  DE  TOLDOS,  SOM  E
ESTRUTURAS EIRELI (ITEM 3 – TOLDOS)

4. Findo o pregão, apenas o item 4 restou cancelado devido a inabilitação das licitantes,

em razão da imposição editalícia de apresentação de licença ambiental e/ou alvará sanitário. 

5. Ocorre  que,  concomitantemente  à  análise  de  regularidade  deste  certame  por  esta
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Unidade, o atendimento ao público externo foi suspenso mediante a publicação da Portaria da

Presidência nº 106, de 17 de março de 2020,  pelo prazo de quinze dias, contados  a partir do

dia  17  de  março  de  2020,  como  medida  de  contenção  da  proliferação  do  COVID-19,

classificada como pandemia pela Organização Mundial de Saúde.  

6. Nesse contexto, delineou-se a iminente perda do objeto da presente licitação, diante da 

da  supressão  temporária  do  atendimento  externo  e  de  um  cenário  imprevisível  para  a

redefinição  de  novas  datas  para  a  execução  contratual.  Tal  situação  demanda  da

Administração a análise de eventual revogação do processo licitatório.  

7. Por  este  mesmo  motivo  a  COMAP  no  âmbito  do  PAD  n.º  3301/2020,  através  do

Memorando n.º 003/2020, documento n.º 48450/2020, informou que tramita novo processo

para o item 4 (fracassado do Pregão 09/2020), ao passo que sugere avaliar a viabilidade de

prosseguimento de outras licitações e contratações em situações análogas. 

8. A Secretaria de Gestão Administrativa e de Serviços, no mencionado PAD – documento

n.º  49867/2020,  corroborando  a  iniciativa,  sugeriu  ainda  a  oitiva  da  Secretaria  de

Planejamento e Estratégia e de Eleições – SPL, que se manifestou nos seguintes termos:

Chegam os autos para manifestação a respeito do interesse desta unidade na
manutenção ou não de processo licitatório para contratação de diversos serviços
concernentes ao fechamento do cadastro no dia 06/05/2020. O questionamento
tornou-se  absolutamente  pertinente  em  virtude  das  medidas  administrativas
adotadas no âmbito deste Regional  em resposta à pandemia internacional do
COVID-19. De fato, dentre as medidas adotadas na Resolução Administrativa
nº  7/2020  e  nas  Portarias  da  Presidência  nos  105,  106,  107  e  108,  está  a
suspensão do atendimento ao público nos cartórios e postos descentralizados. O
espírito que permeia as referidas normas é o de evitar o contato das pessoas e
incentivar o distanciamento social tanto quanto possível como forma de evitar a
disseminação da doença. Conquanto tal providência tenha validade inicial até o
dia 31/03, e considerando o quadro social de incerteza quanto ao período de
combate  mais  intenso  à  referida  pandemia,  deve-se  contar  com  a  alta
probabilidade de sua prorrogação. Isto posto, e atento à proximidade do prazo
legal  de  fechamento  do  cadastro,  a  manifestação  é  no  sentido  de  que  as
contratações indicadas no doc. PAD nº 48450/2020 perderam a sua razão de ser.
Até porque, na improvável  hipótese de retorno do atendimento antes do dia
06/05/2020, os eleitores seriam atendidos exclusivamente por agendamento, nos
moldes  inicialmente  delineados  na  Portaria  nº  105,  já  mencionada
anteriormente. 

9. Sendo assim,  face ao flagrante  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  e

notório, inviabilizando a consecução da licitação em tela, submetemos os autos à apreciação

superior. 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/03/2020 12:47:06
Por: RONILDO DE QUEIROZ DANTAS

T
R

E



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

Em 27 de março de 2020.

          Pedro Paulo Andrade
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

De acordo.

Ao Diretor-Geral, para apreciação.

                                                                            Em 27 de março de 2020.

RONILDO DANTAS
Assessor Especial da Diretoria-Geral 
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